
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

 Do Objeto:

REGISTRO  DE  PREÇOS  OBJETIVANDO  A  AQUISIÇÃO  DE  TINTAS  E
MATERIAIS DE PINTURA PARA POSSÍVEIS REVITALIZAÇÕES E EVENTUAIS
REFORMAS  INTERNAS  E  EXTERNAS  NOS  PRÉDIOS  DAS  UNIDADES
ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I E II.

 Da Entrega:

Local de entrega: A entrega deverá ser efetuada na própria Unidade Escolar e/ou
Almoxarifado  da  Educação,  sendo  os  endereços  fornecidos  pela  Secretaria
Municipal de Educação;
Para  efeito  de  logística  e  de  cálculos,  segue anexa  planilha  com o  nome e  o
endereço das Unidades Escolares e Almoxarifado da Educação (doc. Anexo);

 

O horário de entrega deve ser: das 8h às 10h e das 13h às 16h;

A licitante vencedora deverá enviar conferente e carregadores para acompanhar o
motorista quando este não for suficiente para descarregar e conferir a entrega;

As  entregas  serão  efetuadas  de  acordo  com  as  solicitações  emitidas  pelo
Departamento de Planejamento da Secretaria Municipal de Educação e seguindo
as especificações do Edital;

As entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
da Autorização de Fornecimento pelo fornecedor;

Os produtos serão recebidos provisoriamente, mediante a emissão do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, podendo as Unidades Escolares e/ou Almoxarifado
da  Secretaria  de  Educação  solicitar  a  substituição  e/ou  complementação  da
mercadoria, em caso de desconformidade quanto à especificação, qualidade e/ou
quantidade.  A  empresa  terá  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis  para  realizar  a
substituição dos produtos em caso de desconformidade quanto à especificação
e/ou qualidade; e prazo de 05 (cinco) dias úteis para realizar a complementação
em caso de desconformidade em relação à quantidade solicitada.

O frete e a descarga serão por conta e risco do fornecedor;



 Do Recebimento:

Os materiais  constantes  do  objeto  deverão  atender  às  exigências  mínimas  de
qualidade,  adequados e  em conformidade com os padrões e  normas baixadas
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABNT, INMETRO,
etc., atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no
art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

Em relação às tintas (Acrílicas e Esmaltes), os produtos deverão ser entregues
acondicionadas  em  embalagens  apropriadas  para  armazenamento,  fazendo
estampar  de  forma legível  nas mesmas a  descrição do produto  e incluindo no
mínimo: 
- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Linha (econômica, standard ou premium);
- Indicação da cor;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Rendimento esperado;
- Indicação da capacidade (conteúdo):

  Quarto (900)ml – Galão (3,6)L – Lata (18)L;
- Tipo de acabamento desejado;
- Lote de fabricação;
- Data de validade; 
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;

Em  relação  às  massas  niveladoras  (massa  corrida  base  pva,  e  massa
acrílica),  os  produtos  deverão  ser  entregues  acondicionadas  em  embalagens
apropriadas para armazenamento, fazendo estampar de forma legível nas mesmas
a descrição do produto e incluindo no mínimo: 
- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Rendimento esperado;
- Indicação da capacidade (conteúdo):

  Quarto (900ml / 1,5kg) – Galão (3,6L / 5,5-6,4kg) – Lata (18L / 27-32kg); 
- Lote de fabricação;
- Data de validade;
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;



Em relação aos diluentes, os produtos deverão ser entregues acondicionadas em
embalagens apropriadas para armazenamento, fazendo estampar de forma legível
nas mesmas a descrição do produto e incluindo no mínimo: 
- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Indicação da capacidade (conteúdo):

  Embalagem 900ml – 5L  
- Lote de fabricação;
- Data de validade;
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;

Em relação à cal para pintura, os produtos deverão ser entregues acondicionadas
em embalagens apropriadas  para  armazenamento,  fazendo  estampar  de  forma
legível nas mesmas a descrição do produto e incluindo no mínimo: 
- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Classificação do produto segundo normas técnicas vigentes;
- Indicação da capacidade (conteúdo):

  Embalagem 5kg  
- Lote de fabricação;
- Data de validade;
- Indicação de uso;
- Composição básica;
- Precauções / recomendações;
- Orientações de uso;

Em  relação  aos  demais  materiais  para  pintura,  estes  deverão  ser
acondicionados  em  embalagens  apropriadas  para  armazenamento,  fazendo
constar a descrição básica do produto e incluindo no mínimo e considerando as
características individuais de cada produto:
- Nome do fabricante e marca comercial do produto;
- Modelo;
- Data de fabricação/validade;
- Indicação de uso;
- Precauções / recomendações;

Os produtos deverão ter durabilidade mínima de 12 (doze) meses contados
da data de fabricação; esta data não poderá exceder a 90 (noventa) dias da
data  de  entrega  estabelecida  pela  Secretaria  Municipal  de  Educação  de
Birigui;

As  tintas  e  complementos,  logo  após  a  abertura  do  recipiente,  não  devem
apresentar sedimentos, natas ou grumos, que não possam ser facilmente dispersos
por agitação manual, apresentando em seguida aspecto homogêneo;



As massas niveladoras, logo após a abertura do recipiente, não devem apresentar
sedimentos e/ou grumos, possuindo aspecto cremoso e homogêneo;

Não serão recebidos materiais em desacordo com as especificações contidas no
Edital;

Os itens objeto deste Registro de Preço serão considerados aceitos somente após
terem sido desembalados, conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas
as especificações e condições exigidas no Edital;

Para os itens: látex acrílico, esmalte sintético e massas niveladoras a Prefeitura
Municipal  de Birigui  se reserva no direito  de realizar  testes de laboratório  para
certificação  da  qualidade  do  produto  entregue,  se  atende  às  especificações
solicitadas, bem como se estão de acordo com as Normas Técnicas Vigentes;

Os testes referidos acima, além de outros que se fizerem necessários correrão
exclusivamente por conta da contratada, conforme art. 75 da Lei 8666/93;

As  unidades  das  amostras  para  a  realização  dos  testes  serão  retiradas
aleatoriamente do próprio lote de produtos entregues.  O laboratório escolhido deve
ser  credenciado  e  especializado  para  execução  do  referido  procedimento
(testes/ensaios);

Caso os produtos sejam rejeitados nos testes realizados, por não atenderem ao
estabelecido, a contratada será notificada e a substituição dos produtos deverá
ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, e, em caso de descumprimento da notificação
poderão ser aplicadas as sanções estabelecidas;

O recolhimento do produto recusado e a entrega de novo produto ocorrerão à custa
da contratada;

A contratada deverá retirar o material recusado no momento da entrega do material
correto, sendo que a Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou
prejuízo que venha a ocorrer após esse prazo;

A  Contratante  poderá  dar  a  destinação  que  julgar  conveniente  ao  material
abandonado em suas dependências.

*A licitante  vencedora  deverá  fornecer  o  catálogo/cartela  de  cores  para  a
Secretaria Municipal de Educação. 

Anexos:
Termo de Recebimento Provisório;
Endereço Unidades Escolares.



TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

RECEBEMOS A(S) MERCADORIA(S) CONSTANTE DA NOTA FISCAL N º__________________________

EM DATA DE : _________/__________/_________.

ENTREGUE(S) PELA EMPRESA ______________________________________________________________

PARA  CONFERÊNCIA  E  ANALISE,    CONFORME   PREVISTO   EM  EDITAL, ESTANDO   A  (S)

MERCADORIA(S) EM PERFEITAS CONDIÇÕES, SERÁ DADO O RECEBIMENTO DEFINITIVO E A NOTA

FISCAL SERÁ  DEVIDAMENTE ENCAMINHADA PARA PAGAMENTO.

OBSERVAÇÃO

CASO A(S) MERCADORIA(S) NO TOTAL OU PARCIALMENTE SEJAM REJEITADAS A(S) A EMPRESA

SERÁ  NOTIFICADA  E  TERÁ  O  PRAZO  PARA  SUBSTITUIR   OU  COMPLEMENTAR  AS

MERCADORIA(S), A PARTIR DA DATA DO RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO, CONFORME NORMAS

EDITALICIAS.

O RECEBIMENTO DEFINITIVO SERÁ EFETIVADO APENAS SE AS

MERCADORIAS ENTREGUES ESTIVEREM DE ACORDO COM O PEDIDO

    Birigui, __________de_________________de 20___.

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO

FORNECEDOR

1ª via – Fornecedor

2ª via – Unidade Adminstrativa.

GRAMPEAR NA NOTA FISCAL, ATÉ A LIBERAÇÃO DA MESMA.



Endereço das Unidades Escolares

RELAÇÃO DE CEI’s – CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
OR ESTABELECIMENTO ENDEREÇO BAIRRO CEP TELEFONE ENDEREÇO

ELETRÔNICO
RESPONSÁVEL

Código (18)

01 CEI Ana Souto Trevisan R. Eduardo Ibanhez, 366 Jd. Costa Rica 16202-023 3644 9300 / 3641 0911 ceiana@birigui.sp.gov.br Mariza Bianchini Pontes Minari

02 CEI Anthero dos Santos Av. Thomas Lopes Fernandes, 2662 Res. Copacabana 16202-210 3638 2130 ceianthero@birigui.sp.gov.br Márcia Sanches Mestriner

03 CEI Profa. Aparecida Clauria Bearari 
Benasse

R. Antonio José dos Santos, 750 Res. Portal da
Pérola II

16201-425 3641 5759 ceiaparecida@birigui.sp.gov.br Cleusa Ferreira Solerno

04 CEI Bella Clark Soares R. Fioravante Zin, 100 Jd. Popi 16201-032 3644 8277 / 3641 0727 ceibella@birigui.sp.gov.br Josefa Ângelo da Silva

05 CEI Dionísia Miragaia Carmine R. Canadá, 301 Jd. Clayton 16203-089 3642 9855 / 3641 0850 ceidionisia@birigui.sp.gov.br Izabel Cristina Rigo Pompeu

06 CEI Enriqueta Terence R. Profª Stella Affini Gajardoni, 1312 Vl. Isabel Marin 16204-011 3644 4200 / 3641 0835 ceienriqueta@birigui.sp.gov.br Ana Maria Sampaio

07 CEI Fátima Hamud Nakad R. Gino Trevisan, 229 Jd. Toselar 16204-166 3642 7399 / 3641 0745 ceifatima@birigui.sp.gov.br Sara Gualberto Galdeano

08 CEI Maria Bruder Camargo Av. Benjamin Lot, 180 João Crevelaro 16202-290 3644 4566 / 3641 0855 ceimaria@birigui.sp.gov.br Walquíria Viviane Carvalho Dias

09 CEI Maria Devechio Migliorini Av. Fernando Castilho, 334 Jardim Planalto 16203-540 3638 2140 ceidevechio@birigui.sp.gov.br Vivian Naranjo de Oliveira 

10 CEI Profa. Maria Cecília De Lima J. Maroni R. Waldomiro Rotondaro, 2350 Res. Santa Luzia 16201-340 3643 0433 ceicecilia@birigui.sp.gov.br Daniele de Lemos de Farias

11 CEI Pulcina Moutinho Gonçalves R. Silvio Marcelino da Silva, 450 Alto Colinas
Residencial

16207-028 3642 9529 ceipulcina@birigui.sp.gov.br Cristiane Terezinha Marin
Nascimento

12 CEI Rotary R. Gerônimo de Souza Santos, 20 Vl. Troncoso 16203-002   3634 1232 / 3641 0232 ceirotary@birigui.sp.gov.br Graziela Ribeiro Neves

mailto:ceibella@birigui.sp.gov.br


RELAÇÃO DE CEI’s – CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CONVENIADAS

O
R

ESTABELECIMENTO ENDEREÇO BAIRRO CEP TELEFONE ENDEREÇO 
ELETRÔNICO

RESPONSÁVEL

Código (18)

01 CEI Carmen Najas Camargo Av. das Rosas, 650 Ivone Alves Palma 16203-140 3642 1043 ceicarmen@birigui.sp.gov.br Graziela Stábile da Silva

02 CEI Dilma Guimarães Azevedo R. José Estrada, 1508 Vl Izabel Marin 16204-017 3634 1072 / 3641 0423 ceidilma@birigui.sp.gov.br Michelle Cristina Parreira

03 CEI  Francisca Capriste Scarço R. Tokuji Tokunaga, 850 Quemil 16202-250 3642 8088 / 3641 0481 ceifrancisca@birigui.sp.gov.br Aline Lino de Oliveira

04 CEI  Josefina G. Silva Tr. Carlos Gomes, 03 Centro 16200-047 3642 2439 / 3641 0863 ceijosefina@birigui.sp.gov.br Jocieli Parentte

05 CEI Lar Nossa Senhora Das Graças R. Lorena, 342 Santo Antonio 16200-812 3642 2227 ceilar@birigui.sp.gov.br Alessandra Mantovan Jorge

06 CEI Dr. Onofre Assunção Dos Santos R. João de Souza Suzano, 460 Recanto Verde 16201-221 3641 7713 ceionofre@birigui.sp.gov.br Elizabeth Lopes Manhas Bertolino

RELAÇÃO DE EMEI’s – ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

OR ESTABELECIMENTO ENDEREÇO BAIRRO CEP TELEFONE ENDEREÇO
ELETRÔNICO

RESPONSÁVEL

Código (18)

01 EMEI Prof. Oduvaldo Dossi R. Bahia, 1573 Cohab III 16202-070 3641 5912 / 3641 0884 emeioduvaldo@birigui.sp.gov.br Elisabete Menezes Vieira

02 EMEI Parque Mickey II * R. Itororó, 188 Santo Antônio 16200-790 3641 6288 / 3641 0882 emlucinda@birigui.sp.gov.br Silvana Verza de Amarante

* Está sob gestão da EM Profª. Lucinda A. P. Giampietro



RELAÇÃO DE EM’s – ESCOLAS MUNICIPAIS 
OR ESTABELECIMENTO ENDEREÇO BAIRRO CEP TELEFONE ENDEREÇO

ELETRÔNICO
RESPONSÁVEL

Código (18)

01 EM Profª. Adelina Bernadette dos Santos 
Pacitti

R. Silvio Marcelino da Silva,  502 Alto Colinas
Residencial

16207-028 3644 8258 / 3642 9961 /  3641 0813 emadelina@birigui.sp.gov.br Wanda Capellari Corrêa Blaite

02 EM Profª. Darcy Garcia Gavira R. José Vieira, 334 Tereza M. Barbieri 16203-227 3641 7820 / 3641 0717 emdarcy@birigui.sp.gov.br Cláudia Cominalli

03 EM Prof. Dario Ângelo Tantin Av. João Cernach, 2853 Vl Brasil 16202-018 3641 5902 / 3641 0851 emdario@birigui.sp.gov.br José Carlos Montoro

04 EM Profª. Dirce Spínola Najas R. Santos Puertas Garcia, 390 Toselar 16204-243 3642 1905 / 3642 2437 /  3641 0407 emdirce@birigui.sp.gov.br Elaine Ferreira dos Santos

05 EM Dr. Gama R. Santos Dumont, 1273 Vila Guarujá 16200-095 3642 2576 / 3642 7085 /  3641 0836 emgama@birigui.sp.gov.br Josiane Maffei Scudeller

06 EM Profª. Geni Leite da Silva R. Maria Dolores Nunes, 365 Silvares 16201-020 3642 2049 / 3642 7129 emgeni@birigui.sp.gov.br Alessandra Rogéria Lopes

07 EM Profª. Izabel Branco R. Antonio Fabrício, 200 Ivone Alves Palma 16203-193 3642 5945 / 3642 7068 emizabel@birigui.sp.gov.br Maurícia Manfrinatti Viana Leite

08 EM Prof. José Sebastião Vasques Calçada R. Leonora Fiorotto, 815 Recanto Verde 16201-195 3642 2678 / 3642 4504 / 3641 0751 emsebastiao@birigui.sp.gov.br Fernanda Cândido de Paulo

09 EM Profª. Leonor Chaim Cury R. Ermando Zim, 1555 Jd. Santana 16202-407 3644 6959 / 3641 0971 emleonor@birigui.sp.gov.br Bruna Graziela de Oliveira Maurício

10 EM Prof. Luciano Augusto Canellas R. Salvador Sanches, 150 Jd. Vista Alegre 16204-278 3641 3087 / 3644 5734 emluciano@birigui.sp.gov.br Marilise da Glória C. B. Figueroa

11 EM Profª. Lucinda Araújo Pereira Giampietro R. Palmares, 346 Santo Antonio 16201-062 3642 2800 / 3642 7089 emlucinda@birigui.sp.gov.br Silvana Verza de Amarante

12 EM Profª. Nayr Borges Penteado R. Braz Sanches Arriaga, 1638 São Braz 16202-073 3642 1954 / 3642 7101 emnayr@birigui.sp.gov.br Iladia Cristina Marin Amadio

13 EM Roberto Clark Pça. James Mellor, 196 Centro 16200-057 3642 2361 / 3642 7109 /  3641 0474 emroberto@birigui.sp.gov.br Marceli de Fátima Beltran Favero

14 EM Profª. Ruth Pintão Lot R. Moacyr Galvão, 150 João Crevelaro 16202-333 3642 7052 / 3642 2305 emruth@birigui.sp.gov.br Rosinéia Antoniassi

15 EM Profª. Teresinha Bombonati R. Osvaldo Bocca, 2400 Res. Santa Luzia 16202-203 3644 9699 / 3644 2148 emteresinha@birigui.sp.gov.br Sandra Cássia Ferrari de Paula

16 EM “Profª. Yvonne Miragaia Peruzzo” R. Ernestino Bispo da Silva, 279 Portal da Pérola II 16201-407 3638-2120 emyvonne@birigui.sp.gov.br Solange P. Bergamaschi Sazima



ADMINISTRATIVO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / ALMOXARIFADO SME

OR ESTABELECIMENTO ENDEREÇO BAIRRO CEP TELEFONE ENDEREÇO
ELETRÔNICO

SECRETÁRIA

Código (18)

01 Secretaria Municipal de Educação R. Siqueira Campos, 362 Centro 16200-055 3643 6180 educacao@birigui.sp.gov.br Meiriane Aparecida Beltran

OR ESTABELECIMENTO ENDEREÇO BAIRRO CEP TELEFONE ENDEREÇO
ELETRÔNICO

ALMOXARIFE

Código (18)

01

Almoxarifado da Secretaria de Educação e 
Central Municipal de Alimentação Escolar R. Consolação, 1051 Jd. Pinheiros 16203-055 3642 1284 asme@birigui.sp.gov.br Daniela Yumi Sakamiti Takada


